
Nº 89/2023
Belém, 11 DE MAIO DE 2023

(Total de 25 Páginas)

BOLETIM
GERAL

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

(Instituído pela Portaria nº; 129, de 17 de março de 2021, DOE nº 34.525)

Funções:

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 4006-8313/4006-8352

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS - CEL QOBM
SUBCOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 98899-6589

MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
ASSESSOR TÉCNICO E COORDENADOR ADJUNTO DA CEDEC

(91) 98899-6582

ROBERTO CARLOS PAMPLONA DA SILVA - CEL QOBM
CHEFE DE GABINETE

(91) 98899-6491

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO COP

(91) 98899-6409

JOSAFA TELES VARELA FILHO - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL
(91) 98899-6328

MICHEL NUNES REIS - CEL QOBM
DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

(91) 98899-6377

ALESSANDRA DE FÁTIMA VASCONCELOS PINHEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE ENSINO E INSTRUÇÃO

(91) 98899-6413

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE FINANÇAS

(91) 98899-6344

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
DIRETOR DE PESSOAL

(91) 98899-6442

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
DIRETOR DE SAÚDE

(91) 98899-6415

ARISTIDES PEREIRA FURTADO - CEL QOBM
DIRETOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

(91) 98899-6350

VALTENCIR DA SILVA PINHEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE TELEMÁTICA E ESTATÍSTICA

(91) 98899-6584

LEANDRO HENRIQUE DINIZ COIMBRA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/1 DO EMG

(91) 98899-6496

BRUNO PINTO FREITAS - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/3 DO EMG

(91) 98899-6497

RODRIGO MARTINS DO VALE - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/4 DO EMG

(91) 98899-6315

MANOEL LEONARDO COSTA SARGES - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/5 DO EMG

(91) 98899-6416

ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/6 DO EMG

(91) 98899-6542

THAIS MINA KUSAKARI - TEN CEL QOCBM
PRESIDENTE DA COJ

(91) 98899-5849

GENILSON MARQUES DA COSTA - CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPCI

(91) 98899-6447

MOISÉS TAVARES MORAES - TEN CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPL

(91) 98899-6515

MIRÉIA CAFEZAKIS MOUTINHO - 1º TEN RRCONV
ASSESSOR DE RELAÇÕES COM A SOCIEDADE CIVIL

(91) 98899-6355

CARLOS AUGUSTO SILVA SOUTO - TEN CEL QOBM
CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL

(91) 98899-6321

ÁTILA DAS NEVES PORTILHO - CEL QOBM
CMT DO 1º GBM
(91) 98899-6342

OLÍMPIO AUGUSTO COELHO DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO 2º GBM
(91) 98899-6366

ELILDO ANDRADE FERREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 3º GBM
(91) 98899-6557

CHRISTIAN VIEIRA COSTA - CEL QOBM
CMT DO 4º GBM
(93) 98806-3816

EDGAR AUGUSTO DA GAMA GOES - CEL QOBM
CMT DO 5º GBM
(94) 98803-1416

DAVID RICARDO BAETA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO 6º GBM
(91) 98899-6552

KLELSON DANYEL DE SOUSA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 7º GBM
(93) 98806-3815



LUIS CLAUDIO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
CMT DO 8º GBM
(94) 98803-1415

SAIMO COSTA DA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 9º GBM
(93) 98806-3817

HUGO CARDOSO FERREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 10º GBM
(94) 98803-1413

JORGE LUIZ RIBEIRO MORAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 11º GBM
(91) 98899-6422

ORLANDO FARIAS PINHEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 12º GBM
(91) 98899-5621

MARÍLIA GABRIELA CONTENTE GOMES - CEL QOBM
CMT DO 13º GBM
(91) 98899-6576

LUIZ ROAN RODRIGUES MONTEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 14º GBM
(91) 98899-6293

JEFFERSON AUGUSTO DA RESSURREICAO MATOS - TEN CEL QOBM
CMT DO 15º GBM
(91) 98899-6412

CHARLES DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 16º GBM
(91) 98899-6498

DINALDO SANTOS PALHETA - TEN CEL QOBM
CMT DO 17º GBM
(91) 98899-6569

DIEGO DE ANDRADE CUNHA - MAJ QOBM
CMT DO 18° GBM
(91) 98899-6300

THIAGO AUGUSTO VIEIRA COSTA - TEN CEL QOBM
CMT DO 19º GBM
(91) 98899-6575

ANDERSON COSTA CAMPOS - MAJ QOBM
CMT DO 20º GBM
(91) 98899-6279

JAIRO SILVA OLIVEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 21º GBM
(91) 98899-6567

MARCOS NAZARENO SOUSA LAMEIRA - MAJ QOBM
CMT DO 22º GBM
(91) 98899-6580

SHERDLEY ROSSAS CANSANÇÃO NOVAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 23º GBM
(94) 98803-1412

JACOB CHRISTOVAO MACIEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 24º GBM
(91) 98899-2647

MICHELA DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 25º GBM
(91) 98899-6402

ADOLFO LUIS MONTEIRO LOPES - TEN CEL QOBM
CMT DO 26º GBM
(91) 98899-6322

GUILHERME DE LIMA TORRES - MAJ QOBM
CMT DO 28º GBM
(91) 98899-6346

MARIO MATOS COUTINHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 29º GBM
(91) 98899-6428

MARCELO HORACIO ALFARO - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBS
(91) 98899-6458

RICARDO LENO ANAISSI PEREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GMAF
(91) 98899-5636

JORGE CIRILO OLIVEIRA SOUZA - MAJ QOBM
CMT DO 1º GPA
(91) 98899-6405

ANA PAULA TAVARES PEREIRA AMADOR - TEN CEL QOBM
CMT DA ABM

(91) 98899-6397

THIAGO SANTHIAELLE DE CARVALHO - TEN CEL QOBM
CMT DO CFAE

(91) 98899-2695
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1ª PARTE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR
DECRETO Nº 3078, DE 10 DE MAIO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,  em favor do(s) órgão(s) da Administração
Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 29.411.668,00 para reforço
de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso
V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art.
6o, inciso V da Lei Orçamentária no 9.851, de 12 de janeiro de 2023

DECRETA:

Art.  1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal  e da Seguridade Social,  em favor do(s) órgão(s) da
Administração  Pública  Estadual  a  seguir  especificado(s),  o  crédito  suplementar  no  valor  de  R$
29.411.668,00 (Vinte e Nove Milhões, Quatrocentos e Onze Mil, Seiscentos e Sessenta e Oito
Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA
DESPESA VALOR

111060412212972536 - Casa Militar 1500000001 339030 R$ 260.000,00

111060412212978315 - Casa Militar 1500000001 339015 R$ 500.000,00

111060412212978315 - Casa Militar 1500000001 339030 R$ 200.000,00

111060412212978315 - Casa Militar 1500000001 339033 R$ 3.649.816,00

111060412212978315 - Casa Militar 1500000001 339039 R$ 1.030.000,00

111060412212978407 - Casa Militar 1500000001 339039 R$ 2.230.000,00

111060412615088546 - Casa Militar 1500000001 339040 R$ 5.500,00

111060412615088546 - Casa Militar 1500000001 339140 R$ 2.000,00

311020618215028828 - Enc. CBM 2500000001 339008 R$ 2.000.000,00

431051133315048948 - FET/PA 1500000001 339039 R$ 150.000,00

462021339215038841 - FCP 1500000001 339039 R$ 2.656.000,00

481011236315018822 - SECTET 1500000001 339030 R$ 163.184,00

481011236315018822 - SECTET 1500000001 339033 R$ 16.487,50

481011236315018822 - SECTET 1500000001 339036 R$ 455.305,20

481011936415068866 - SECTET 1500000001 335041 R$ 1.076.772,31

481011936415068866 - SECTET 1500000001 339014 R$ 175.538,20

481011936415068866 - SECTET 1500000001 339018 R$ 77.200,00

481011936415068866 - SECTET 1500000001 339030 R$ 238.247,20

481011936415068866 - SECTET 1500000001 339033 R$ 33.141,24

481011936415068866 - SECTET 1500000001 339036 R$ 2.957.593,47

481011936415068866 - SECTET 1500000001 339039 R$ 7.254,27

481011936415068866 - SECTET 1500000001 445042 R$ 486.730,85

481011936415068866 - SECTET 1500000001 449052 R$ 2.763.957,15

481011957114908698 - SECTET 1500000001 339014 R$ 6.666,67

481011957114908698 - SECTET 1500000001 339018 R$ 10.666,67

481011957114908698 - SECTET 1500000001 339030 R$ 57.333,33

481011957114908698 - SECTET 1500000001 339033 R$ 4.633,33

481011957114908698 - SECTET 1500000001 339036 R$ 570.693,34

481011957114908698 - SECTET 1500000001 449052 R$ 395.579,90

481011957114908701 - SECTET 1500000001 339014 R$ 22.102,72

481011957114908701 - SECTET 1500000001 339018 R$ 126.666,67

481011957114908701 - SECTET 1500000001 339033 R$ 9.146,07

481011957114908701 - SECTET 1500000001 339036 R$ 334.599,91

481011957114908701 - SECTET 1500000001 339039 R$ 10.500,00

722012312615088238 - JUCEPA 1501000061 339040 R$ 100.000,00

782011957114908698 - FAPESPA 61500000001 339018 R$ 13.075,00

842010945115087552 - IGEPREV 1802000061 449039 R$ 6.511.277,00

842020927200019028 - FINANPREV 1500000001 339059 R$ 104.000,00

TOTAL R$ 29.411.668,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação
parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43,
§ 1°,  inciso III,  da Lei  Federal  n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s)  unidade(s)

orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA
DESPESA VALOR

111050412212978314 - Casa Civil 1500000001 339039 1000000

111050412212978338 - Casa Civil 1500000001 339037 1000000

111050412212978338 - Casa Civil 1500000001 339039 1000000

171022884300009006 - Enc. SEFA 1500000001 469071 12806000

321010412212974668 - Gab. Vice-Governador 1500000001 339030 130000

321010412212978314 - Gab. Vice-Governador 1500000001 339033 1200000

321010412212978338 - Gab. Vice-Governador 1500000001 339039 170000

672011648214897643 - COHAB 1500000001 339048 3377316

691012369514988793 - SETUR 2500000001 335085 2000000

722012369114988783 - JUCEPA 1501000061 339033 100000

782011957114908698 - FAPESPA 1500000001 339020 13075

842010912212978338 - IGEPREV 1802000061 449052 6511277

842020927200019026 - FINANPREV 1500000001 339008 104000

TOTAL 29411668

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de maio de 2023.

 

HANA GHASSAN TUMA

Governadora do Estado, em exercício

 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA

Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 936503

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.394  de  11  de  maio  de  2023  e  Nota  N°  59.149  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA

2ª PARTE
ATOS DO GABINETE DO CMT GERAL / EMG / CEDEC

ATOS DO GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO
PORTARIA Nº 191 DE 09 DE MAIO DE 2023

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no
uso da competência que lhe confere os Art. 4º e 10 da Lei nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992;

Considerando o que preceitua o art.  70, § 1º, alínea “a” e art.  71, § 1º, da Lei Estadual nº
5.251/1985;

Considerando o Parágrafo Único do art. 1º da portaria nº 403, de 03 de novembro de 2022,
publicada em Diário Oficial do Estado nº 35.180, de 08 de novembro de 2022;

Considerando a solicitação gerada através do Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/480172,
resolve:

Art. 1º. Conceder 03 (três) meses de licença especial ao ST BM ANTONIO CARLOS DO CARMO
COSTA,  MF:  5601738/1,  no  período  de  15/05/2023  a  12/08/2023,  referente  ao  decênio  de
01/02/2004 a 01/02/2014 no CBMPA (2ª Licença). Apresentação dia 13/08/2023, pronto para o
expediente e serviço.

Art.  2º.  Ao  Comandante  do  militar,  terminando  a  licença,  fazer  o  controle  regulamentar
confeccionando nota para publicação em Boletim Geral da apresentação do mesmo na unidade e
informar através de documento Oficial à Diretoria de Pessoal das medidas administrativas de que
trata este artigo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos a contar de
12 de agosto de 2023.

 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Fonte: Protocolo Nº 2023/480172 - PAE e Nota n° 59170/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO
PORTARIA Nº 194 DE 09 DE MAIO DE 2023

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no
uso da competência que lhe confere os Art. 4º e 10 da Lei nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992;

Considerando o que preceitua o art.  70, § 1º, alínea “a” e art.  71, § 1º, da Lei Estadual nº
5.251/1985;

Considerando o Parágrafo Único do art. 1º da portaria nº 403, de 03 de novembro de 2022,
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publicada em Diário Oficial do Estado nº 35.180, de 08 de novembro de 2022;

Considerando a solicitação gerada através do Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/288516,
resolve:

Art. 1º. Conceder 03 (três) meses restantes de licença especial ao ST BM SERGIO LISBOA DA
SILVA,  MF:  5601932/1,  no  período  de  12/05/2023  a  09/08/2023,  referente  ao  decênio  de
01/02/1994 a 01/02/2004 no CBMPA (1ª Licença). Apresentação dia 10/08/2023, pronto para o
expediente e serviço.

Art.  2º.  Ao  Comandante  do  militar,  terminando  a  licença  fazer  o  controle  regulamentar,
confeccionando nota para publicação em Boletim Geral da apresentação do mesmo na unidade e
informar através de documento Oficial à Diretoria de Pessoal das medidas administrativas de que
trata este artigo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos a contar de
09 de agosto de 2023.

 

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Fonte: Protocolo nº 2023/288516 - PAE e Nota n° 59172/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

ATOS DO GABINETE DO CHEFE DO EMG

Sem Alteração

ATOS DO GABINETE DO COORD. ADJUNTO DA CEDEC

Sem Alteração

3ª PARTE
ASSUNTOS GERAIS E DE JUSTIÇA

Diretoria de Pessoal

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito  que  o  Bombeiro  Militar  1°  SGT BM RR JARDSON LUIZ
FERREIRA DE BRITO,  MF:  5209781/1,  RG:  15562,  CPF:  399.828.822-87,  foi  incluído  nesta
Corporação no dia 01 de outubro de 1991, conforme publicação em Boletim Geral nº 0208, de 20
de novembro de 1991, foi transferido para a Reserva Remunerada, conforme Portaria IGEPREV nº
705 de 29 de março de 2023, publicada no Diário Oficial nº 35.355. O mesmo não utilizou  04
(quatro) meses de uma Licença Especial referente ao 2° decênio de 01 de outubro de 2001 a 01
de outubro de 2011, NÃO sendo utilizadas para fins de inatividade, uma vez que o órgão IGEPPS
não computa tempo fictício a partir da edição da Lei Complementar nº 039/2002 de 09 de janeiro
de 2002. Nada mais havendo em relação ao militar, expede-se a presente declaração avaliada
pela Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Quartel em Belém-PA, 02 de maio de 2023.

LUCIVALDO CHAGAS FIGUEIREDO SANTOS - SUBTEN CONV

Chefe da Seção de Controle de Pessoal da DP

 

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA.

Fonte: Requerimento: 25831/2023 e Nota: 58671/2023 -  Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito  que  o  Bombeiro  Militar  SUB  TEN  BM  RR  MAURO
PINHEIRO DA SILVA,  MF: 5397995/1, RG: 1874452, CPF: 266.936.902-20, foi  incluído nesta
Corporação no dia 01 de agosto de 1992, conforme publicação no Boletim Boletim Geral nº 0148
de  18  de  agosto  de  1992,  e  foi  transferido  para  a  Reserva  Remunerada,  conforme
Portaria IGEPREV nº 690 de 28 de março de 2023, publicada no Diário Oficial 35.355. O mesmo
não utilizou a Licença Especial referente ao 3° decênio de 01 de agosto de 2012 a 01 de agosto
de 2022, NÃO sendo utilizadas para fins de inatividade, uma vez que o órgão IGEPPS não computa
tempo fictício a partir da edição da Lei Complementar nº 039/2002 de 09 de janeiro de 2002. Nada
mais havendo em relação ao militar, expede-se a presente declaração avaliada pela Diretoria de
Pessoal do CBMPA.

Quartel em Belém-PA, 03 de maio de 2023.

LUCIVALDO CHAGAS FIGUEIREDO SANTOS - SUBTEN CONV

Chefe da Seção de Controle de Pessoal da DP

 

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento: 26288/2023 e Nota: 58774/2023 -  Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

3 SGT QBM
MARCOS
MENDES
EVANGELISTA

54192669/2 1º GBS 2022 JUL MAI 01/05/2023 30/05/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.391 e Nota nº 58.926 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

CB QBM
MAURICIO
ADRIANO
SIDONIO
DOS
SANTOS

57218035/1 COP 2022 JUN SET 01/09/2023 30/09/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.339 e Nota nº 58.928 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

2 SGT
QBM
VALDECY
DAVI DA
FONSECA

5422299/1 16º GBM 2022 AGO MAI 01/05/2023 30/05/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.333 e Nota nº 58.930 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

SD QBM
BRUNO
RENAN
FARIAS
MAGALHÃES

4219472/2 1ª SBM 2022 ABR JUN 01/06/2023 30/06/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.460 e Nota nº 58.931 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

2 SGT
QBM
LUIS
ANTONIO
ANDRÉ
DIAS

5452635/1 6º GBM 2022 AGO MAI 01/05/2023 30/05/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.504 e Nota nº 58.932 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

2 SGT
QBM
KLEBER
MONTEIRO
DA SILVA

5620589/1 29º GBM 2022 MAR MAI 01/05/2023 30/05/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.534 e Nota nº 58.933 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:
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3 SGT
QBM
LAURO
DE
JESUS
SILVA
FILHO

54185290/1 2ª SBM 2022 DEZ MAI 01/05/2023 30/05/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.582 e Nota nº 58.943 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

2 SGT
QBM-COND
ROBERTO
CARLOS
BARROSO

5486947/1 18º GBM 2022 NOV MAI 01/05/2023 30/05/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.632 e Nota nº 58.945 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

TEN CEL
QOBM
JOSÉ
RICARDO
SANCHES
TORRES

5833728/1 QCG-SUBCMD 2022 DEZ MAI 18/05/2023 16/06/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.642 e Nota nº 58.946 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

CAP QOABM
CLEY
NASCIMENTO
MORAES

5426219/1 CSMV/MOP 2022 ABR JUN 01/06/2023 30/06/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.670 e Nota nº 58.948 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito  que  o  Bombeiro  Militar  CEL  BM  RR  SILVIO  SANDRO
BARROS  FEITOSA,  MF:  5398967/1,  RG:  2151014,  CPF:  392.852.942-00,  foi  incluído  nesta
Corporação no dia 01 de julho de 1992, conforme publicação em Boletim Geral nº 0148 de 18 de
agosto de 1992, e foi transferido para a Reserva Remunerada, conforme Portaria IGEPREV nº 938
de  02  de  março  de  2022,  publicada  no  Diário  Oficial  34.887.  O  mesmo  não utilizou  a  Licença
Especial referente ao 1º decênio, de 01 de julho de 1992 a 01 de julho de 2002, NÃO sendo
utilizadas  para  fins  de  inatividade,  uma  vez  que  o  órgão  IGEPPS  (atual  IGEPPS)  não  computa
tempo fictício a partir da edição da Lei Complementar nº 039/2002 de 09 de janeiro de 2002. Nada
mais havendo em relação ao militar, expede-se a presente declaração avaliada pela Diretoria de
Pessoal do CBMPA.

Quartel em Belém-PA, 05 de maio de 2023.

 

LUCIVALDO CHAGAS FIGUEIREDO SANTOS - SUBTEN CONV

Chefe da Seção de Controle de Pessoal da DP

 

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento: 26402/2023 e Nota: 58954/2023 -  Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito  que  o  Bombeiro  Militar  CEL  BM  RR  SILVIO  SANDRO
BARROS  FEITOSA,  MF:  5398967/1,  RG:  2151014,  CPF:  392.852.942-00,  foi  incluído  nesta
Corporação no dia 01 de julho de 1992, conforme publicação em Boletim Geral nº 0148 de 18 de
agosto de 1992, e foi transferido para a Reserva Remunerada, conforme Portaria IGEPREV nº 938
de  02  de  março  de  2022,  publicada  no  Diário  Oficial  34.887.  O  mesmo  não utilizou  a  Licença
Especial referente ao 2º decênio de 01 de julho de 2002 a 01 de julho de 2012, NÃO sendo
utilizadas  para  fins  de  inatividade,  uma  vez  que  o  órgão  IGEPPS  não  computa  tempo  fictício  a
partir da edição da Lei Complementar nº 039/2002 de 09 de janeiro de 2002. Nada mais havendo
em relação ao militar, expede-se a presente declaração avaliada pela Diretoria de Pessoal do
CBMPA.

Quartel em Belém-PA, 05 de maio de 2023.

LUCIVALDO CHAGAS FIGUEIREDO SANTOS - SUBTEN CONV

Chefe da Seção de Controle de Pessoal da DP

 

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento: 26403/2023 e Nota: 58958/2023 -  Diretoria de Pessoal do CBMPA.

MUDANÇA DE ENDEREÇO
-

Nome Matrícula Logradouro: Número do
Logradouro: Bairro: Cidade: CEP: Tipo de

Moradia:
MAJ QOBM
JERONIMO
MONTEIRO
DA SILVA

57174017/1
R. DEPUTADO
ICOARACI
NUNES

3345 APARECIDA SANTAREM
- PA 68040-100 Casa

Térrea

DESPACHO:

1. Ao Comandante do militar para conhecimento.

Fonte: Requerimento Nº 26536 e Nota Nº 58991/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

TEN CEL QOBM ORLANDO FARIAS
PINHEIRO

581702
1/1 12º GBM 041 DE

01MAR2023 19º GBM 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 25.236 e Nota nº 58.992 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

1 SGT QBM-COND JOSAFÁ PEREIRA
MARTINS

542097
0/1 7º GBM 064 DE

03ABR2023 4º GBM 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 25.748 e Nota nº 58.996 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

1 SGT QBM-COND MÁRCIO DOS SANTOS
SOUSA

560984
4/1 7º GBM 064 DE

03ABR2023 4º GBM 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 25.789 e Nota nº 58.997 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

SD QBM MICHAEL RODRIGO OLIVEIRA DA
CRUZ

590507
2/2 9º GBM 215 DE

22NOV2021 CFAE 1/2 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 25.801 e Nota nº 59.007 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matrícul
a

Transferido
para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:
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2 TEN QOBM MATHEUS BARBOSA PADILHA 5932597
/1 ABM

51 de
15.MARÇO.20
23

11º GBM 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 26.163 e Nota nº 59.010 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matrícu
la

Transferido
para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

CEL QOBM MARÍLIA GABRIELA CONTENTE
GOMES

581707
2/1 25º GBM 041-01.03.2

023 15º GBM 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 26.351 e Nota nº 59.026 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

CEL QOBM LUIS CLAUDIO DA SILVA
FARIAS

561976
9/1 15º GBM 041, de

01/03/2023. COP 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 26.416 e Nota nº 59033 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

CEL QOBM EDGAR AUGUSTO DA GAMA
GOES

539942
4/1 5º GBM 083, de

03/05/2023 2º GBM 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 26.473 e Nota nº 59.036 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADA
Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito  que  o  Bombeiro  Militar  SUB  TEN  RR  MATEUS  CACIS
SALOMÃO  NETO,  MF:  5601215/1,  RG:  2549238,  CPF:  462.215.492-72,  foi  incluído  nesta
Corporação no dia 01 fevereiro de 1994, conforme publicação em Boletim Geral nº 038, de 28 de
fevereiro de 1994, e foi transferido para a Reserva Remunerada, conforme Portaria IGEPREV nº
689 de 28 de março de 2023, publicada no Diário Oficial 35.355. O mesmo não utilizou a Licença
Especial referente ao 2º decênio, de 01 de fevereiro de 2004 a 01 de fevereiro de 2014, para fins
de inatividade, uma vez que o órgão IGEPREV (atual IGEPPS) não computa tempo fictício a partir
da edição da Lei Complementar nº 039/2002 de 09 de janeiro de 2002. Nada mais havendo em
relação ao militar, expede-se a presente declaração.

 

Quartel em Belém-PA, 08 de maio de 2023.

 

LUCIVALDO CHAGAS FIGUEIREDO SANTOS - ST BM CONV

Chefe da Seção de Controle de Pessoal da DP do CBMPA

 

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento: 26226/2023 e Nota nº 59038/2023-Diretoria de Pessoal do CBMPA

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

TEN CEL QOBM LUIZ ROAN RODRIGUES
MONTEIRO

583354
0/1 14º GBM 083 de

03_05_2023 3º GBM 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 26.502 e Nota nº 59.039 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973:

Nome Matríc
ula

Transferid
o para: BG Nº: UBM de

Origem:
Valor da
Ajuda de
custo:

CEL QOBM MARÍLIA GABRIELA CONTENTE
GOMES

581707
2/1 13º GBM 83 de

03_05_2023 25º GBM 1 Soldo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SPP/DP para providências;
 
Fonte: Requerimento n° 26.505 e Nota nº 59.040 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

1 SGT
QBM-COND
JOÃO
MARCOS
FERREIRA
TRINDADE

5465680/1 29º GBM 2022 DEZ JUN 01/06/2023 30/06/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 26.583 e Nota nº 59.063 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

CAP
QOABM
JAIR
NAZARENO
BARBOSA
DA SILVA

5428718 1ª SBM 2022 ABR DEZ 01/12/2023 30/12/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 26.513 e Nota nº 59.066 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

2 SGT
QBM
ITAMAR
BORGES
DE
OLIVEIRA

5823889/1 16º GBM 2022 JUL JUN 01/06/2023 30/06/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 26.427 e Nota nº 59.067 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

2 TEN
QOBM ANA
BEATRIZ
MALHEIROS
PIQUET
SARGES

5932601/1 DST 2022 OUT MAI 23/05/2023 01/06/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

2 TEN
QOBM ANA
BEATRIZ
MALHEIROS
PIQUET
SARGES

5932601/1 DST 2022 OUT OUT 14/10/2023 02/11/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 25.556 e Nota nº 59.068 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.
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Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

1 SGT
QBM-COND
JOÃO
VIEIRA DE
MELO

5398479/1 QCG-DP 2022 SET OUT 01/10/2023 30/10/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 26.576 e Nota nº 59.094 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

INCLUSÃO DE DEPENDENTE
De acordo com o que preceitua o art. 226 da Constituição Federal/1988, combinado com o Art. 4º
da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de 2021 (Sistema de Proteção Social dos
Militares do Estado do Pará).

Nome Matrícul
a

Grau de
Parentesco
:

Nome do
Dependente:

Data de
Nascimento: C.P.F:

MAJ QOBM EDEN NERUDA ANTUNES 5418907
5/2 FILHO

ARTHUR DA
COSTA
ANTUNES

12/01/2023 106.262.572-
20

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SCP/DP e SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 26.590/2023 e Nota nº 59.117/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

NÚPCIAS - CONCESSÃO
Concessão de 8 (oito) dias de núpcias, conforme prevê os Art 67, inciso I, e Art 69 Caput, da Lei no
5.251 de 31de julho de 1985 (Estatuto dos Militares Estaduais):

 

Nome Matrícula Data de
Início: Data Final:

SUB TEN QBM-COND ANTONIO JOSÉ MOURA LEITE 5610478/1 18/12/2021 25/12/2021

DESPACHO: 

1- Deferido

2- Ao comandante do militar para informação e controle

Fonte: Requerimento nº 26571 e Nota nº 59119/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

INCLUSÃO DE DEPENDENTE
De acordo com o que preceitua o art. 226 da Constituição Federal/1988, combinado com o Art. 4º
da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de 2021 (Sistema de Proteção Social dos
Militares do Estado do Pará).

Nome Matrícul
a

Grau de
Parentesco
:

Nome do
Dependente:

Data de
Nascimento: C.P.F:

2 SGT QBM EVERALDO BARROS DOS REIS 5601185
/1 FILHA MARYEVA

SILVA REIS 04/03/2005 040.454.372-
08

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SCP/DP e SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 26.601/2023 e Nota nº 59.124/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

INCLUSÃO DE DEPENDENTE
De acordo com o que preceitua o art. 226 da Constituição Federal/1988, combinado com o Art. 4º
da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de 2021 (Sistema de Proteção Social dos
Militares do Estado do Pará).

Nome Matrícul
a

Grau de
Parentesco
:

Nome do
Dependente:

Data de
Nascimento: C.P.F:

2 SGT QBM EVERALDO BARROS DOS REIS 5601185
/1 FILHO LEONE SILVA

REIS 18/11/2011 074.895.462-
73

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SCP/DP e SPP/DP para providências.
 
Fonte: Requerimento n° 26.602/2023 e Nota nº 59.129/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

FÉRIAS - TRANSFERÊNCIA
Transferência de férias de acordo com o período aquisitivo.

Nome Matrícula Unidade: Ano de
Referência:

Mês de
Referência:

Novo
Mês
de
Férias:

Data de
Início:

Data
Final: Motivo:

2 TEN
QOBM
MATHEUS
BARBOSA
PADILHA

5932597/1 CFAE 2022 AGO DEZ 01/12/2023 30/12/2023 INTERESSE
PRÓPRIO

Fonte: Requerimento n° 26.253 e Nota nº - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Ajudância Geral

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET PS N° 0845 DE 11 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a  revisão do benefício  previdenciário  de PENSÃO POR MORTE -  PROCESSO N°
2022/11877.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n°  39,  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais,

Considerando o pedido de revisão formulado no processo n° 2022/118717, em razão da promoção
post-mortem do  ex-segurado  Jair  Hailton  da  Silva  Amaral  à  graduação  de  1°  Sargento/BM,
concedida pela PORTARIA N° 484/2021, publicada no Boletim Geral  n° 235 de 21/12/2021 e
deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:

I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte concedido pelas Portarias PS
n° 2709 de 17/09/2021 e 3027 de 20/10/2021, em decorrência da promoção post-mortem do ex-
segurado Jair Hailton da Silva Amaral à graduação de 1° Sargento/BM, com fulcro no art. 64
da Lei n° 5.251/1985 c/c o art. 11 da Lei n° 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos
entre os dependentes habilitados:

I.1 -  50% em favor de CRISTINA ALEIXO SOARES, na condição de companheira,  no valor de
R$2.484, 08 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oito centavos), com fundamento no
que dispõem os artigos 6°, inciso I, 14, inciso X, §5°, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei
Complementar n° 39/2002, alterada pelas Leis Complementares n° 44/2003, 49/2005, 51/2006,
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei n° 667/1969, inseridos pela Lei Federal
n° 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal n° 13.954/2019 e Decreto n° 500/2020 do Estado do
Pará.

I.1 - 50% em favor de JALYSON PAOLO DA SILVA AMARAL, na condição de filho menor, no valor de
R$2.484,08 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oito centavos), com fundamento no
que dispõem os artigos 6o, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei
Complementar n° 39/2002, alterada pelas Leis Complementares n° 44/2003, 49/2005, 51/2006,
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei n° 667/1969, inseridos pela Lei Federal
n° 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal n° 13.954/2019 e Decreto n° 500/2020 do Estado do
Pará.

Perfazendo o valor atualizado de R$4.968,16 (quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais e
dezesseis centavos), provenientes do óbito do exsegurado Jair Hailton da Silva Amaral, o qual
pertencia ao quadro de ativos do corpo de Bombeiros Militar no Estado do Pará, na graduação de
2°  Sargento/BM,  promovido  post-mortem  à  graduação  de  1°  Sargento/BM,  matrícula  n°
5162130/1, falecido em 28/04/2020.

II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2023, com efeitos financeiros retroagindo
a data de início do benefício, efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o
novo valor decorrente da promoção “post mortem”, compensando-se eventuais valores pagos a
maior até a concessão do benefício, conforme determina o §4° do art. 75 da Lei n° 5.251/1985,
acrescido pela Lei n° 6.049/1997.

III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8° da Constituição
Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c art. 45, §10 da
Constituição Estadual/1989, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual n° 15/1999,
c/c o art. 36-C da Lei Complementar n° 39/2002.

IV – A perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão da respectiva cota
individual, conforme disposto n° art. 30, caput e §2°, da Lei Complementar n° 39/2002, em sua
redação original.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 927.643

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.393  de  10  de  maio  de  2023  e  Nota  n°  59.108  -  Ajudância  Geral  do
CBMPA

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RR N° 0952 DE 24 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
N° 2023/486.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n°  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar n° 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3o, inciso III da Lei Complementar n° 142/2021, bem como com o art. 1° da Lei
Estadual n° 5.681/1991 e art. 45, § 9° da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar n° 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n°
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “B”  da  Lei  n°  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  n°
9.387/2021; art. 29-C da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 29-A da Lei n°
4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 22-A da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n°
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 20 da
Lei n° 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1° da Lei n° 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar n° 142/2021; o Subtenente BM COND RG 2118054, HIRAILDO AMARAL DA
CRUZ, mat. n° 5421837/1, pertencente ao efetivo da 3° Seção de incêndio do Corpo Bombeiros
Militar-Salinópolis/PA,  percebendo  nessa  situação  os  proventos  mensais  de  R$  16.034,15
(Dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2o Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
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Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.955

PORTARIA RR N° 837 DE 10 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
N° 2022/1538320.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n°  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar n° 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3o, inciso III da Lei Complementar n° 142/2021, bem como com o art. 1° da Lei
Estadual n° 5.681/1991 e art. 45, § 9° da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar n° 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n°
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “C”  da  Lei  n°  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  n°
9.387/2021; art. 29-C da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 29-A da Lei n°
4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 22-A da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n°
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 29-B,
alínea “g” da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021, art. 20 da Lei n° 4.491/1973 com
redação dada pelo art.  1° da Lei  n° 5.231/1985;  art.  134,  inciso I  da Lei  Complementar n°
142/2021,  Subtenente  BM  RG  0567298,  ISAÍAS  DE  SOUSA ALVES,  mat.  n°  5398649/1,
pertencente  ao  efetivo  da  Banda  de  música  do  Quartel  do  Comando-Geral  -  QCG (Belém),
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.963,67 (dezesseis mil, novecentos e
sessenta e três reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Rep. Integrante da Banda de música – 30% 794,46

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.899,77

Adicional de Inatividade - 35% 4.397,99

Total de Proventos 16.963,67

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar n° 142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.962

PORTARIA RR N° 1.007 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
n° 2023/50552.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n°  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar n° 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3°, inciso III da Lei Complementar n° 142/2021, bem como com o art. 1° da Lei
Estadual n° 5.681/1991 e art. 45, § 9° da Constituição Estadual; art. 1°, anexo único da Lei n°
7.807/2014 c/c art. 134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar n° 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B”
da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 29-C da Lei n° 4.491/1973, alterada
pela Lei n° 9.387/2021; art. 29-A da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 22-A
da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art.  29-B, alínea “f” e “g” da Lei n°
4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 20 da Lei n° 4.491/1973 com redação dada pelo
art. 1° da Lei n° 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar n° 142/2021; o Subtenente
QBM MUS RG 2093064, IVANILDO FAVACHO PINTO LIMA, mat. n° 5398703/1, pertencente ao
efetivo do 17°  Grupamento de Incêndio  do Corpo de Bombeiros  do Estado do Pará (Vigia),
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 17.428,43 (Dezessete mil, quatrocentos e
vinte e oito reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação Banda de Música - 30%

Gratificação de Tropa - 10% 794,46264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.979,22

Adicional de Inatividade - 35% 4.518,48

Total de Proventos 17.428,43

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar n°142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.972

PORTARIA RR N° 841 DE 10 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
N° 2023/133789.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n°  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar n° 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1° e 2° da Lei n° 5.681/1991 c/c art. 45, §9°, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei n° 5.251/1985; art. 52, § 1°, alínea “b”, da Lei n° 5.251/1985 c/c art.
134,

parágrafo único da Lei Complementar n° 142/2021; art. 1°, inciso II do Decreto n° 2.940/1983; art.
1°, Categoria “A”, do Decreto n° 1.461/1981 c/c PORTARIA n° 001/1999-DRH/3; art. 1° do Decreto
n° 2.696/1983; art. 1° da Lei n° 8.229/2015; art. 1°, item I, do Decreto n° 3.266/1984; art. 1°, item
I, alínea “f”, do Decreto n° 4.490/1986; art. 20 da Lei n° 4.491/1973, com redação dada pelo art.
1°  da  Lei  n°  5.231/1985;  art.  1°,  inciso  II,  do  Decreto  n°  4.439/1986  c/c  art.  134  da  Lei
Complementar n° 142/2021; Subtenente BM RG 1850791, JEAN CARLO NEVES DE SOUZA,
mat.  n°  5210488/1,  pertencente  ao  efetivo  da  1°  Seção  Independente  Bombeiros  Militar
(Marituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.034,15 (dezesseis mil,
trinta e quatro reais e quinze centavos)

Soldo de 2° Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação – 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - II  – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação
vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade,
nos termos do art. 132 da Lei Complementar n°142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 934.981

PORTARIA RR N° 1.049 DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
N° 2023/123413.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n°  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar n° 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3°, inciso III da Lei Complementar n° 142/2021, bem como com o art. 1° da Lei
Estadual n° 5.681/1991 e art. 45, § 9° da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar n° 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n°
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “A”  da  Lei  n°  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  n°
9.387/2021; art. 29-C da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 29-A da Lei n°
4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 22-A da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n°
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei n° 4.491/1973, alterada pela Lei n° 9.387/2021; art. 20 da
Lei n° 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1° da Lei n° 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar n° 142/2021, do Subtenente BM RG 2303845, JOEL DE JESUS SILVA, mat. n°
5422213/1,  pertencente  ao  efetivo  do  10°  Grupamento  de  Bombeiro  Militar  (Redenção),
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e
noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87
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Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4,277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar n° 142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.982

PORTARIA RR Nº 967 DE 25 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1635639.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “B”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar nº 142/2021, do Subtenente QBM RG 2419010, JONAS HERINGER BARBOSA,
mat.  nº 5422183/1, pertencente ao efetivo do 5° Grupamento de Bombeiro Militar (Marabá),
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e
noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4,277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.994

PORTARIA RR Nº 849 DE 11 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1552858.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,

parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso II do Decreto nº 2.940/1983; art.
1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I,
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º
da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar
nº 142/2021; o Subtenente BM  RG 81380529 JORGE LUIS CORRÊA VERÍSSIMO,  mat.  nº
5623693/1, pertencente ao efetivo do 14º Grupamento de Bombeiros Militar do Estado do Pará
(Cametá),  percebendo nessa situação os  proventos  mensais  de  R$16.498,92 (Dezesseis  mil,
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin José Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exércicio.

Protocolo: 934.995

PORTARIA RR Nº 988 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/61629.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art.
1º  do  Decreto  nº  2.696/1983;  art.  1º  da  Lei  nº  8.229/2015;  art.  1º,  item I,  do  Decreto  nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  o  Subtenente BM  RG 2045597  JOSÉ IVAN DOS
SANTOS, mat. nº 5395950/1, pertencente ao efetivo do Comando Geral do Corpo de Bombeiros
Militar  do  Estado  do  Pará  (Belém),  percebendo  nessa  situação  os  proventos  mensais  de
R$15.569,40 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44

Adicional de Inatividade - 35% 4.036,51

Total de Proventos 15.569,40

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente em exercício do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.999

PORTARIA RR Nº 855 DE 12 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/70524.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art.
1º  do  Decreto  nº  2.696/1983;  art.  1º  da  Lei  nº  8.229/2015;  art.  1º,  item I,  do  Decreto  nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei  Complementar nº 142/2021; do Subtenente BM  RG 14469359 JOSÉ MARCELO
PEIXOTO DA SILVA, mat. funcional. 5210224/1, pertencente ao efetivo do 26º Grupamento de
Bombeiro Militar (Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.034,15
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados, conforme
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4,157,00

Total de Proventos 16.034,15

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Franklin Jose Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 935.003

PORTARIA RR Nº 1005 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/37487.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “A”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1909462, JOSE RAIMUNDO SILVA, mat. nº
5421942/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de Incêndio do Corpo de Bombeiro Militar do
Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92
(dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.006

PORTARIA RR Nº 0925 DE 19 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/80265.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “B”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar  nº  142/2021;  o  Subtenente BM  RG 20850650,  JOSE ROBERTO NOGUEIRA
MARINHO, mat. nº 5399297/1, pertencente ao efetivo do Centro de Sup. De Materias e Viat.
Operacionais do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, percebendo nessa situação os proventos
mensais de R$ 16.034,15 (Dezesseis mil,  trinta e quarto reais e quinze centavos),  conforme
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.008

PORTARIA RR Nº 864 DE 12 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/106483.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art.
1º  do  Decreto  nº  2.696/1983;  art.  1º  da  Lei  nº  8.229/2015;  art.  1º,  item I,  do  Decreto  nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2307135 JOSÉ RUBENS GURJÃO
DE SOUSA, mat. nº 5398312/1, pertencente ao efetivo do 25º Grupamento de Bombeiros Militar
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.034,15
(Dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin José Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exércicio.

Protocolo: 935.010

PORTARIA RR Nº 952 DE 24 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1642129.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “A”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar  nº  142/2021;  o Subtenente BM COND  RG 2478629,  LAMILSON DA SILVA
COSTA,  mat. nº 5661056/1, pertencente ao efetivo do 4º Grupamento de Bombeiros Militar-
Santarém/PA, percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (Dezesseis mil,
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.033

PORTARIA RR Nº 865 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1534211.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art. 134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei  nº 9.387/2021; art.  29-B, alínea “f” e “g” da Lei  nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente
BM RG 1429282, LEONARDO RAIMUNDO DE MELO MOURA, mat. nº 5398940/1, pertencente
ao efetivo da Banda de Música do Comando Geral do Corpo de Bombeiros do Estado do Pará
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.963,67 (Dezesseis mil, nove
centos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64

Gratificação Banda de Música - 30%

Gratificação de Tropa - 10% 794,46264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.899,77

Adicional de Inatividade - 35% 4.397,99

Total de Proventos 16.963,67

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.035

PORTARIA RR Nº 1015 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/30060.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1658825 LUCIVALDO DA SILVA
ALEIXO,  mat.  nº  5211360/1,  pertencente  ao  efetivo  da  3ª  seção de  Incêndio  do  Corpo  de
Bombeiros Militar do Estado do Pará (Cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais
de R$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos),
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente em exercício do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.037

PORTARIA RR Nº 887 DE 13 DE ABRIL DE 202

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/181688.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei

Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985;  art.  134,  inciso I  da Lei  Complementar nº 142/2021;  o Subtenente BM  RG
188533, LUIS OLAVO MOTA ARAUJO, mat. nº 5608872/1, pertencente ao efetivo da Escola de
Formação  de  Oficial  (Ananindeua),  percebendo  nessa  situação  os  proventos  mensais  de  R$
16.034,15 (Dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin José Neves Contente

Presidente em Exercicio do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.038

PORTARIA RR Nº 928 DE 20 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/1315.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 15849,
LUIS PEREIRA FREITAS, mat. nº 5398894/1, pertencente ao efetivo do 2º Grupamento Bombeiro
Militar do Estado do Pará (Castanhal),  conforme Atestado emitido pela Seção de Controle de
Pessoal do CBMPA, percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.034,15 (Dezesseis
mil e trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19 Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.039

PORTARIA RR Nº 1006 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/1606946.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2033908 MANUEL CRISTINO
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CARDOSO BRITO, mat. nº 5422396/1, pertencente ao efetivo da Escola de 1º Grupamento de
Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará - (Belém), percebendo nessa situação
os proventos

mensais de R$ 16.034,15 (Dezesseis mil,  trinta e quatro reais e quinze centavos),  conforme
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.045

PORTARIA RR Nº 987 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/85456.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985;  art.  134,  inciso I  da Lei  Complementar nº 142/2021;  o Subtenente BM  RG
2170143,  ADERIVALDO NUNES PINHEIRO,  mat.  nº  5399840/1,  pertencente  ao  efetivo  do
Comando Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará (Belém), conforme Atestado
emitido pela Seção de Controle de Pessoal do CBMPA, percebendo nessa situação os proventos
mensais de R$ 15.569,40 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos),
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44

Adicional de Inatividade - 35% 4.036,51

Total de Proventos 15.569,40

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.835

PORTARIA RR Nº 1008 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/134549.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “B”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar  nº  142/2021,  do  Subtenente  QBM  RG  2083108,  ALDO SILVIO  SIQUEIRA

FAVACHO, mat. nº 540000/1, pertencente ao efetivo do 24° Grupamento de Bombeiro Militar
(Bragança, percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.034,15 (dezesseis mil,
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4,157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.843

PORTARIA RR Nº 1.059 DE 03 DE MAIO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/127013.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “B”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar  nº  142/2021;  o  Subtenente COV BM  RG 1910697,  ANTONIO ADALBERTO
PAIVA BESSA, mat. nº 5421853/1, pertencente ao efetivo do 6º Subgrupamento de Incêndio
Independente do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará (Distrito de Mosqueiro), percebendo
nessa situação os proventos mensais de R$ 16.034,15 (Dezesseis mil, trinta e quatro reais e
quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.856

PORTARIA RR Nº 1.004 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/249107.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradução, de acordo o art. 67, inciso
I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “B”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar  nº  142/2021;  o  Subtenente  COV  BM  RG  2192933,  ANTONIO  EDNALDO
NASCIMENTO MELO, mat. nº 5609011/1, pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de Incêndio
do Corpo de Bombeiro Militar  do Estado do Pará (Castanhal),  percebendo nessa situação os
proventos mensais de R$ 16.034,15 (Dezesseis mil,  trinta e quatro reais e quinze centavos),
conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.865

PORTARIA RR Nº 1017 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/121239.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2566863,
AURINO DE SOUSA ALMEIDA,  mat.  nº  5421993/1,  pertencente ao efetivo do 5º  Grupamento
Bombeiro Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de
R$ 16.498,92 (Dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos),
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.875

PORTARIA RR Nº 963 DE 24 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1641234.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985;  art.  134,  inciso I  da Lei  Complementar nº 142/2021;  o Subtenente BM  RG
1684942, CARLOS ALBERTO DA MATA BEZERRA, mat. nº 5609950/1, pertencente ao efetivo
do 4º Grupamento Bombeiro Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os
proventos mensais de R$ 16.498,92 (Dezesseis mil  e quatrocentos e noventa e oito reais e
noventa dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,32

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,49

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.887

PORTARIA RR Nº 996 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1534804.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art. 134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei  nº 9.387/2021; art.  29-B, alínea “f” e “g” da Lei  nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente
BM RG 15732, DANIEL DOS SANTOS GURJÃO, mat. nº 5399653/1, pertencente ao efetivo da
Banda de Música do Corpo de Bombeiros do Estado do Pará - QCG (Belém), percebendo nessa
situação os proventos mensais de R$ 16.963,67 (Dezesseis mil, novecentos e sessenta e três reais
e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64

Gratificação Banda de Música - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.899,77

Adicional de Inatividade - 35% 4.397,99

Total de Proventos 16.963,67

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.893

PORTARIA RR Nº 927 DE 20 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1635487.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985;  art.  134,  inciso I  da Lei  Complementar nº 142/2021;  o Subtenente BM  RG
1970908,  EDINALDO  RIOS  TEIXEIRA,  mat.  nº  5399645/1,  pertencente  ao  efetivo  do  2º
Grupamento Bombeiro Militar do Estado do Pará (Castanhal), conforme Atestado emitido pela
Seção de Controle de Pessoal do CBMPA, percebendo nessa situação os proventos mensais de R$
16.034,15  (Dezesseis  mil  e  trinta  e  quatro  reais  e  quinze  centavos),  conforme  abaixo
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
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Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.897

PORTARIA RR Nº 0922 DE 19 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/74079.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “A”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM COND RG 2281163, EDIVALDO BARROSA DA
CONCEIÇÃO, mat. nº 5620546/1, pertencente ao efetivo do 5º Grupamento de Bombeiros Militar-
Marabá/PA, percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (Dezesseis mil,
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.908

PORTARIA RR Nº 885 DE 13 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/80754.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “A”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar nº 142/2021; do Subtenente BM RG 2398325, EDIVANDO RABELO DA SILVA,
mat. nº 5609712/1, pertencente ao efetivo do 4º Grupamento de Incêndio do Corpo de Bombeiro
Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$
16.498,92  (Dezesseis  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  oito  reais  e  noventa  e  dois  centavos),
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 934.911

PORTARIA RR Nº 1.002 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/119202.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM  RG 1554081 EDNILSON CUNHA
NAVARRO, mat. nº 5609690/1, pertencente ao efetivo do 4º Grupamento de Bombeiros Militar do
Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92
(Dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 934.914

PORTARIA RR Nº 1018 DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/119318.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art. 134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei  nº 9.387/2021; art.  29-B, alínea “f” e “g” da Lei  nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente
QBM MUS RG 12490545, ELIELSON LUIZ DA SILVA PEREIRA, mat. nº 5421519/1, pertencente
ao efetivo do 2º Grupamento de Incêndio do Corpo de Bombeiros do Estado do Pará (Castanhal),
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 17.428,43 (Dezessete mil, quatrocentos e
vinte e oito reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação Banda de Música - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.979,22
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Adicional de Inatividade - 35% 4.518,48

Total de Proventos 17.428,43

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.922

PORTARIA RR Nº 1016 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/140908.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2426269 ERALDO NEVES DA
COSTA JÚNIOR, mat. nº 5209595/1, pertencente ao efetivo da Coordenadoria Estadual de Defesa
Civil do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os
proventos mensais de R$15.569,40 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44

Adicional de Inatividade - 35% 4.036,51

Total de Proventos 15.569,40

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente em exercício do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.933

PORTARIA RR Nº 929 DE 20 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1634757.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº
5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 2º sargento BM RG 2553980
EVERALDO BARROS DOS REIS, mat. nº 5601185/1, pertencente ao efetivo do 5º Grupamento
de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Capanema), percebendo nessa situação os proventos
mensais de R$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos),
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º sargento/BM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65

Gratificação de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

Representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11

Adicional de Inatividade - 35% 1.797,42

Total de Proventos 6.932,91

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à

data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.936

PORTARIA RR Nº 856 DE 12 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/9390.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “A”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar nº 142/2021; do 2º Sargento BM RG 1827945, FRANCISCO DANIEL DOS REIS,
mat. nº 5398711/1, pertencente ao efetivo do 18º Grupamento de Bombeiros Militar (Salvaterra),
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta
e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20

Gratificação de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

Representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58

Adicional de Inatividade - 35% 1.852,73

Total de Proventos 7.572,88

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 934.938

PORTARIA RR Nº 1001 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/147996.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 2º SGT BM RG 2704843,
GILSON LOBATO DOS SANTOS, mat. nº 5422434/1, pertencente ao efetivo do 6º Grupamento
de  Bombeiros  Militar  (Barcarena),  percebendo  nessa  situação  os  proventos  mensais  de  R$
7.359,55 (Sete mil trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65

Gratificação de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

Representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.258,04

Adicional de Inatividade - 35% 1.908,03

Total de Proventos 7.359,55

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
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Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 934.945

PORTARIA RR Nº 866 DE 12 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1624596.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1449614 VALDECIR SOUZA E
SILVA, mat. nº 5430283/1, pertencente ao efetivo da Academia de Bombeiro Militar do Estado do
Pará (Ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.034,15 (Dezesseis
mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin José Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exércicio.

Protocolo: 935.571

PORTARIA RR 986 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RESERVA REMUNERADA A
PEDIDO REFERENTE AO PROCESSO Nº 2023/9629.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas
atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  39  de  09/01/2002,  alterações
posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

I  – Transferir  para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os
artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989;
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985;
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º,
Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3 art.  1º da Lei nº
8.229/2015; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983;
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II,
do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM COND RG 2006258, VALDOMICIO SANTIAGO DA
SILVA,  mat.  nº  5422310/1  pertencente  ao  efetivo  do  10º  Subgrupamento  Incêndio  Ind.-
Parauapebas, percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 (dezesseis mil,
quatro centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação p/ Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 935.577

PORTARIA RR Nº 1.026 DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/29113.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 1625620, RAIMUNDO JORGE
SILVA DA PEDRA,  mat. nº 5210305/1, pertencente ao efetivo do 26º Grupamento Bombeiro
Militar  -  GBM  (Distrito  de  Icoaraci),  percebendo  nessa  situação  os  proventos  mensais  de
R$16.034,15  (dezesseis  mil,  trinta  e  quatro  reais  e  quinze  centavos),  conforme  abaixo
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.274,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.517

PORTARIA RR Nº 995 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/295211.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985;  art.  134,  inciso I  da Lei  Complementar nº 142/2021;  o Subtenente BM  RG
2205881,  ROBERTO VASCONDCELOS DE CARVALHO,  mat.  nº  5428424/1,  pertencente  ao
efetivo da 4ª Seção de Hidrante (Cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de
R$ 16.498,92 (Dezesseis mil, quatro centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos),
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 935.529

PORTARIA RR Nº 989 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/48806.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
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3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2252175 RONILSON DA LUZ
BARBOSA,  mat.  nº  5209722/1,  pertencente  ao  efetivo  do  Centro  Sup.  de  Materiais  e  Viat.
Operacionais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Ananindeua), percebendo nessa
situação os proventos mensais de R$16.034,15 (dezesseis mil e trinta e quatro reais e quinze
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente em exercício do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.533

PORTARIA RR Nº 1.019 DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/32714.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art. 134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985;  art.  134,  inciso I  da Lei  Complementar nº 142/2021;  o Subtenente BM  RG
1304336, ROSIVALDO SILVA PAMPLONA, mat. nº 5084245/1, pertencente ao efetivo do 22º
Grupamento Bombeiro Militar – GBM (Cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais
de R$16.498,92 (Dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos),
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.539

PORTARIA RR Nº 854 DE 12 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1541720.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei  Complementar nº 142/2021; do Subtenente BM  RG 2296202 RUBVON SOUSA
VIANA,  mat.  funcional.  54209890/1,  pertencente ao efetivo do 4º Grupamento de Bombeiro

Militar (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis
mil,  quatrocentos  e  noventa  e  oito  reais  e  noventa  e  dois  centavos),  conforme  abaixo
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 935.543

PORTARIA RR Nº 960 DE 25 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RESERVA REMUNERADA A
PEDIDO - PROCESSO Nº 2023/323604.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo com os arts. 1º e
2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso I, e 102
da Lei nº 5.251/1985; art.  52, § 1º, alínea “a”, da Lei Estadual nº 5.251/1985 c/c o art.  93,
parágrafo  único,  da  Lei  nº  4.491/1973;  art.  1º,  inciso  I,  do  Decreto  nº  2.940/1983;  art.  1º,
Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº
2.696/1983; art. 1º, §2º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº. 3.266/1984; art. 1º,
item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II,  do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei
Complementar nº 142/2021, a CORONEL QOBM RG 2691610, SAMARA CRISTINA ROMARIZ DE
CARVALHO, matrícula nº 5749140/1, pertencente ao efetivo da Diretoria de Serviços Técnicos do
Corpo de Bombeiros Militar  do Estado do Pará-  DST (Belém),  percebendo nessa situação os
proventos mensais de R$40.190,16 (quarenta mil, cento e noventa reais e dezesseis centavos),
conforme abaixo discriminados:

Soldo de CORONEL/BM +20% 6.436,86

Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43

Gratificação de Localidade Especial - 20% 1.287,37

Gratificação de Tropa - 10% 643,69

Gratificação de Risco de Vida - 100% 6.436,86

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06

Representação por Graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 5.954,10

Adicional de Inatividade - 35% 10.419,60

Total de Proventos 40.190,16

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.545

PORTARIA RR Nº 1022 DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/37581

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item II,
da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021;  art.  27-A,  anexo  I,  Categoria  “B”  da  Lei  nº  4.491/1973,  alterada  pela  Lei  nº
9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei
Complementar nº 142/2021, do Subtenente QBM  RG 1825276, ODIVALDO ENDERSON DA
CUNHA,  mat. nº 5428360/1, pertencente ao efetivo do 26° Grupamento de Bombeiro Militar
(Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta
e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
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Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.503

PORTARIA RR Nº 1025 DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/120993.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985;  art.  134,  inciso I  da Lei  Complementar nº 142/2021;  o Subtenente BM  RG
2494054, PAULO SÉRGIO LIMA DA COSTA, mat. nº 5607469/1, pertencente ao efetivo do 5º
Grupamento  Bombeiro  Militar  do  Estado  do  Pará  (Marabá),  percebendo  nessa  situação  os
proventos mensais de R$ 16.498,92 (Dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.509

PORTARIA RR Nº 1.030 DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/67500.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2295932, RAIMUNDO JAIR DOS
SANTOS GUIMARÃES, mat. nº 5421292/1, pertencente ao efetivo do 4º Grupamento Bombeiro
Militar  -  GBM (Santarém),  percebendo nessa situação os proventos mensais  de R$16.498,92
(Dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.511

PORTARIA RR Nº 886 DE 13 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1604957.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 15192 MANUEL MARIA DOS
SANTOS MENEZES,  mat.  nº  5162831/1,  pertencente  ao  efetivo  do  3º  Subgrupamento  de
Incêndio Independente de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Abaetetuba), percebendo nessa
situação os proventos mensais de R$16.034,15 (Dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin José Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exércicio.

Protocolo: 935.401

PORTARIA RR Nº 1.000 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1533655.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art. 134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei  nº 9.387/2021; art.  29-B, alínea “f” e “g” da Lei  nº
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente
QBM MUS  RG 1613475, MANUEL MARINALDO VIEIRA DE OLIVEIRA,  mat.  nº 5617910/1,
pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de Incêndio do Corpo de Bombeiros do Estado do Pará
(Castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 17.428,43 (Dezessete mil,
quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação Banda de Música - 30%

Gratificação de Tropa - 10% 794,46264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
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Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.979,22

Adicional de Inatividade - 35% 4.518,48

Total de Proventos 17.428,43

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.407

PORTARIA RR Nº 053 DE 12 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1608399.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67,
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei
nº 5.231/1985;  art.  134,  inciso I  da Lei  Complementar nº 142/2021;  o Subtenente BM  RG
21435359, MARCELO DE SOUSA MALHEIROS, mat. nº 5398169/1, pertencente ao efetivo da
Escola de Formação de Oficial (Ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de
R$  16.034,15  (Dezesseis  mil,  trinta  e  quatro  reais  e  quinze  centavos),  conforme  abaixo
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente em exercício do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.410

PORTARIA RR Nº 1014 DE 27 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/127411.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo o art. 67, inciso I
c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei
Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A,
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B”
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “g”, da Lei n° 4.491/1986,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021;
art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973,
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art.
134,  inciso  I  da Lei  Complementar  nº  142/2021;  o  Subtenente BM  RG 2363102,  MÁRCIO
AUGUSTO BARBOSA BICHIRÃO,  mat.  nº  5421721,  pertencente ao efetivo da 3ª Seção de
Incêndio  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  do  Pará  (Salinópolis),  percebendo  nessa
situação os proventos mensais de R$ 17.428,43 (Dezessete mil, quatrocentos e vinte oito reais e
quarenta três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Representação banda de musica – 30% 794,46

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.979,22

Adicional de Inatividade - 35% 4.518,48

Total de Proventos 17.428,43

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.414

PORTARIA RR Nº 882 DE 13 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2022/1609009.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  o  Subtenente  BM  RG  1417789  MARIO  RAMOS
MORAES FILHO, mat. nº 5398002/1, pertencente ao efetivo do 6º Grupamento de Bombeiros
Militar  do Estado do Pará (Barcarena),  percebendo nessa situação os  proventos  mensais  de
R$16.034,15  (dezesseis  mil,  trinta  e  quatro  reais  e  quinze  centavos),  conforme  abaixo
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.274,88

Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente em exercício do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.444

PORTARIA RR Nº 990 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO
Nº 2023/60804.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo com os artigos
1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos
101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art.
134,  parágrafo  único  da  Lei  Complementar  nº  142/2021;  art.  1º,  inciso  II  do  Decreto  nº
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3;
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.
134 da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2615189 JOMAR JARDIM DOS
SANTOS, mat. nº 5427860/1, pertencente ao efetivo do 29º Grupamento de Incêndio do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará (Cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais
de R$16.498,92(dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos),
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50
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Total de Proventos 16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.

Franklin Jose Neves Contente

Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 935.708

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.393  de  10  de  maio  de  2023  e  Nota  n°  59.109  -  Ajudância  Geral  do
CBMPA

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RR N° 912 DE 18 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  DE  REFORMA  EX-OFFICIO  -
PROCESSO N° 2022/1623283.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n°  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar n° 039, de 09/01/2002, resolve:

I  –  Reformar  “ex-officio”,  na  mesma  graduação,  de  acordo  com  o  art.  106,  inciso  II  e  art.  108,
inciso VI, ambos da Lei n° 5.251/1985, combinado com o V. Acórdão n° 16.034/1988, do Tribunal
de Contas do Estado do Pará; art. 110, alínea “a”, da Lei n° 5.251/1985; art. 1°, inciso IV, alínea
“d” do Decreto n° 2.940/1983; art. 1° da Lei n° 8.229/2015; art. 20, da Lei n° 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1° da Lei n° 5.231/1985; art. 1°, inciso III, do Decreto n° 4.439/1986; o
SOLDADO BM  RG 32708,  HAROLDO DA CRUZ MESQUITA JUNIOR,  mat.  n°  57217998/1,
pertencente ao efetivo do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará – QCG
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.643,05 (um mil, seiscentos e
quarenta e três reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SOLDADO BM proporcional a 5.097 dias de 10.950 dias

sobre R$ 1.215,50 correspondente a 46,5479% 565,79

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 113,16

Gratificação de Risco de Vida - 100% 565,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 10% 124,47

Adicional de Inatividade - 20% 273,89

Total de Proventos 1.643,05

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar n° 142/2021

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 934.952

PORTARIA RR Nº 1.034 DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  DE  REFORMA  EX-OFFICIO  -
PROCESSO Nº 2021/364272.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará -
IGEPPS,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  142  de
16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I  –  Reformar  “ex-officio”,  na  mesma  graduação,  de  acordo  com  o  art.  106,  inciso  II  e  art.  108,
inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combinado com o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal
de Contas do Estado do Pará; art. 110, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea
“d” do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 20, da Lei nº 4.491/1973, com
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso III, do Decreto nº 4.439/1986; do
CABO BM RG 281561, MARICLEITON LIMA ROSA, mat. nº 57189314/1, pertencente ao efetivo
do 2ª Seção Independente de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Icoaraci), percebendo nessa
situação os proventos mensais de R$1.951,30 (um mil, novecentos e cinquenta e um reais e trinta
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de CABO BM proporcional a 5.790 dias de 10.950 dias

sobre R$ 1.215,50 correspondente a 52,8767% 642,72

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 128,54

Gratificação de Risco de Vida - 100% 642,72

Gratificação por Tempo de Serviço - 15% 212,10

Adicional de Inatividade - 20% 325,22

Total de Proventos 1.951,30

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2023, respeitando a legislação vigente à
data que em que o (a) segurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos
do art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 935.419

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.393  de  10  de  maio  de  2023  e  Nota  n°  59.118  -  Ajudância  Geral  do
CBMPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 2337/2023-MP/PGJ

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das atribuições que lhe foram
delegadas  pela  PORTARIA  Nº4206/2012-MP/PGJ,  de  19/09/2012,  publicada  no  D.O.E.  de
01/10/2012,

RESOLVE:

Conceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no âmbito do expediente
115650/2023, conforme abaixo relacionado

NOME: EDEMIR JUNIOR GOMES SALGADO

CARGO/FUNÇÃO: CORPO OP MILITAR (SARGENTO BM) - MP.FG.GM II

MATRÍCULA: 999.3387

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual n.o 7.551, de
14/9/2011; art.145, da Lei Estadual n.o 5.810, de 24/1/1994.

ORIGEM: Belém - PA

DESTINO(S): Breves/PA, Marabá/PA, Redenção/PA

PERÍODO(S): 10/04/2023 - 12/04/2023, 17/04/2023 - 21/04/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 8 (oito) diaria(s)

FINALIDADE: Curso/encontro/seminário (anexar programação) - Ministrar

curso de Brigada de Incêndio nas PJ ́s descritas acima.

Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.

Belém, 08 de maio de 2023.

RICARDO DE ARAUJO MOURA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 936071

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.394  de  11  de  maio  de  2023  e  Nota  N°  59.146  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
OUTRAS MATÉRIAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais
que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 3041, de 25 de abril de 2023, que aprova a
Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2023 e, considerando o decreto
n° 3079, de 10/05/2023.

RESOLVE:

I  -  Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal  de
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, do segundo quadrimestre do exercício
de 2023, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA

Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 114, DE 10 DE MAIO DE 2023
ÁREA/UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE
DESPESA/

SUBGRUPO DE
DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DEFESA SOCIAL       
Enc. CBM       

Outras Despesas
Correntes  2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

Despesas
Ordinárias       

 2500000001 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00
SEGUP       

Outras Despesas
Correntes  282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00

Contrato Estimativo       
DESTAQUE

RECEBIDO DO(A)
SEFA

      

 2759000076 282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00
DESENVOLVIMENTO
SÓCIO-ECONÔMICO       

SECTET       
Investimentos  486.730,85 0,00 0,00 0,00 486.730,85

Equipamentos e
Mate rial

Permanente
      

 1500000001 486.730,85 0,00 0,00 0,00 486.730,85
Outras Despesas

Correntes  1.076.772,31 0,00 0,00 0,00 1.076.772,31

Despesas
Ordinárias       

 1500000001 1.076.772,31 0,00 0,00 0,00 1.076.772,31
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INFRA-ESTRUTURA
E TRANSPORTE       

NGTM       
Investimentos  4.308.659,20 0,00 0,00 0,00 4.308.659,20

Obras e Instalações       
 2754000030 4.308.659,20 0,00 0,00 0,00 4.308.659,20

POLÍTICA SOCIAL       
FEAS       

Outras Despesas
Correntes  28.000.000,00 0,00 0,00 0,00 28.000.000,00

Despesas
Ordinárias       

 1500000001 28.000.000,00 0,00 0,00 0,00 28.000.000,00
FET/PA       

Outras Despesas
Correntes  150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

Despesas
Ordinárias       

 1500000001 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
HOL       

Outras Despesas
Correntes  4.500.000,00 0,00 0,00 0,00 4.500.000,00

Despesas
Ordinárias       

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

FES
      

 2600312049 4.500.000,00 0,00 0,00 0,00 4.500.000,00
LACEN       

Outras Despesas
Correntes  200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Despesas
Ordinárias       

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

FES
      

 2600000049 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
SESPA       

Pessoal e Encargos
Sociais  550.000,00 0,00 1.800.000,00 550.000,00 2.900.000,00

Folha de Pessoal       
DESTAQUE

RECEBIDO DO(A)
FES

      

 2659000032 550.000,00 0,00 1.800.000,00 550.000,00 2.900.000,00
POLÍTICA SÓCIO

CULTURAL       

FCP       
Outras Despesas

Correntes  2.656.000,00 0,00 0,00 0,00 2.656.000,00

Despesas
Ordinárias       

 1500000001 2.656.000,00 0,00 0,00 0,00 2.656.000,00
SECULT       

Outras Despesas
Correntes  1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

Despesas
Ordinárias       

 1500000001 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00
SEDUC       

Outras Despesas
Correntes  11.110.980,82 0,00 0,00 0,00 11.110.980,82

Despesas
Ordinárias       

 2570000006 11.110.980,82 0,00 0,00 0,00 11.110.980,82
UEPA       

Investimentos  3.159.537,05 0,00 0,00 0,00 3.159.537,05
Equipamentos e

Mate rial
Permanente

      

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

SECTET
      

 1500000001 3.159.537,05 0,00 0,00 0,00 3.159.537,05
Outras Despesas

Correntes  5.276.959,79 0,00 0,00 0,00 5.276.959,79

Despesas
Ordinárias       

DESTAQUE
RECEBIDO DO(A)

SECTET
      

 1500000001 5.276.959,79 0,00 0,00 0,00 5.276.959,79
SUBORDINADOS AO

GOVERNO DO
ESTADO

      

Casa Militar       
Outras Despesas

Correntes  0,00 3.938.658,00 3.938.658,00 0,00 7.877.316,00

Contrato Estimativo       
 1500000001 0,00 3.687.658,00 3.687.658,00 0,00 7.375.316,00

Contrato Global       
 1500000001 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 2.000,00

Despesas
Ordinárias       

 1500000001 0,00 250.000,00 250.000,00 0,00 500.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Ciência,
Tecnologia e

Inovação
 1.548.588,61 0,00 0,00 0,00 1.548.588,61

UEPA       
DESTAQUE

RECEBIDO DO(A)
SECTET

      

 1500000001 1.548.588,61 0,00 0,00 0,00 1.548.588,61
Cultura  4.156.000,00 0,00 0,00 0,00 4.156.000,00

FCP       
 1500000001 2.656.000,00 0,00 0,00 0,00 2.656.000,00

SECULT       
 1500000001 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

Desenvolvimento
Urbano - Habita

ção, Saneamento
e Mobilidade

 4.308.659,20 0,00 0,00 0,00 4.308.659,20

NGTM       
 2754000030 4.308.659,20 0,00 0,00 0,00 4.308.659,20

Direitos Socioas
sistenciais  28.000.000,00 0,00 0,00 0,00 28.000.000,00

FEAS       
 1500000001 28.000.000,00 0,00 0,00 0,00 28.000.000,00

Educação Básica  11.110.980,82 0,00 0,00 0,00 11.110.980,82
SEDUC       

 2570000006 11.110.980,82 0,00 0,00 0,00 11.110.980,82
Educação

Profissional e
Tecnológica

 634.976,70 0,00 0,00 0,00 634.976,70

UEPA       
DESTAQUE

RECEBIDO DO(A)
SECTET

      

 1500000001 634.976,70 0,00 0,00 0,00 634.976,70
Educação
Superior  7.816.434,69 0,00 0,00 0,00 7.816.434,69

SECTET       
 1500000001 1.563.503,16 0,00 0,00 0,00 1.563.503,16

UEPA       
DESTAQUE

RECEBIDO DO(A)
SECTET

      

 1500000001 6.252.931,53 0,00 0,00 0,00 6.252.931,53
Governança

Pública  282.680,00 286.430,00 286.430,00 282.680,00 1.138.220,00

Casa Militar       
 1500000001 0,00 3.750,00 3.750,00 0,00 7.500,00

SEGUP       
DESTAQUE RECE
BIDO DO(A) SEFA       

 2759000076 282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00
Manutenção da

Gestão  550.000,00 3.934.908,00 5.734.908,00 550.000,00 10.769.816,00

Casa Militar       
 1500000001 0,00 3.934.908,00 3.934.908,00 0,00 7.869.816,00

SESPA       
DESTAQUE RECE
BIDO DO(A) FES       

 2659000032 550.000,00 0,00 1.800.000,00 550.000,00 2.900.000,00
Saúde  4.700.000,00 0,00 0,00 0,00 4.700.000,00
HOL       

DESTAQUE RECE
BIDO DO(A) FES       

 2600312049 4.500.000,00 0,00 0,00 0,00 4.500.000,00
LACEN       
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DESTAQUE RECE
BIDO DO(A) FES       

 2600000049 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
Segurança

Pública  2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

Enc. CBM       
 2500000001 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

Trabalho,
Emprego e

Renda
 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

FET/PA       
 1500000001 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
01500000001 - Recursos

Ordinários 42.306.000,00 3.938.658,00 3.938.658,00 0,00 50.183.316,00

02500000001 - Recursos
Ordinários 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

02570000006 - Recursos Pro
venientes de Transferências -

Convênios e Outros
11.110.980,82 0,00 0,00 0,00 11.110.980,82

02600000049 - FES - SUS /
Fundo a Fundo 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

02600312049 - Emendas de
Bancada - Manut. Ações e

Serv Saúde
4.500.000,00 0,00 0,00 0,00 4.500.000,00

02659000032 - SUS / Servi
cos Produzidos 550.000,00 0,00 1.800.000,00 550.000,00 2.900.000,00

02754000030 - Operações de
Crédito Internas 4.308.659,20 0,00 0,00 0,00 4.308.659,20

02759000076 - Fundo de
Investimento Permanente da
Administração Tributária do

Estado do Pará
282.680,00 282.680,00 282.680,00 282.680,00 1.130.720,00

TOTAL 65.258.320,02 4.221.338,00 6.021.338,00 832.680,00 76.333.676,02

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.394  de  11  de  maio  de  2023  e  Nota  N°  59.152  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA

Almoxarifado Central

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 57/2023-ALMOX, referente ao Serviço Extraordinário para
aumento de expediente visando atender o princípio da finalidade e do interesse público nos dias
02 a 05/05/2023, 08 a 12/05/2023, 15 a 19/05/2023, 22 a 26/05/2023 e 29 a 31/0523 de 13:00h ás
18:00h

O.S. 57/2023-ALMOXARIFADO

Protocolo: 2023/531864

eprotocolo_download_1683722131543
Carlos Augusto Silva Souto- TCEL QOBM
Chefe do Almoxarifado Geral do CBMPA
 

Fonte: Nota n° 59.085 - Almoxarifado Geral do CBMPA

DISTRIBUIÇÃO DAS ROUPAS DE APROXIMAÇÃO PARA O 9° GBM
Almoxarifado Geral do CBMPA.

SOS SUL RESGATE COM. E SERV. DE SEG. E SINAL. LTDA
CNPJ 03928511/0001-66
CONTRATO N° 131/2022

PROTOCOLO: 2021/280997

RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DAS ROUPAS DE APROXIMAÇÃO
(9° GBM)

ORD POST/GRAD NOME DO MILITAR MATRÍCULA

1 SGT QBM ALEXSANDRO SANTOS PEREIRA 54185007

2 SGT QBM ADIVAR ELISIÁRIO DOS SANTOS FILHO 57173936

3 SGT QBM ADÃO DA SILVA TEIXEIRA 57173903

4 SGT QBM ROBSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA 57173935

5 SGT QBM CARLOS MAGNO GOMES MATOS 5717407

6 CB BM WILSON OLIVEIRA DO ROSÁRIO 57218247

7 CB BM HONORICO SOARES BITENCOURT JUNIOR 57218244

8 CB BM ENDERSON UCHOA DUARTE 57218584

9 SD BM ANDRÉ FELIPE DOS ANJOS DE ALMEIDA 5932254

Carlos Augusto Silva Souto - TCEL QOBM

Chefe do Almoxarifado Geral do CBMPA

Fonte: Nota n° 59.139 - Almoxarifado Geral do CBMPA

1º Grupamento de Proteção Ambiental

ORDEM DE SERVIÇO - APROVAÇÃO
Aprovo  a  ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº  16/2023,  da  BM1  do  1°  GPA,  referente  ao  TESTE  DE
PROFICIÊNCIA  APLICADO  AOS  BOMBEIROS  MILITARES  QUE  ATUARÃO  COMO  GUARDA-VIDAS
DURANTE AS OPERAÇÕES DE PREVENÇÃO BALNEÁRIA, no período de 09 e 10 de maio de 2023.

Protocolo: 2023/510581 - PAE

Fonte: Nota nº 59155 - 1º Grupamento de Proteção Ambiental - Paragominas/Pa.

ORDEM DE SERVIÇO - APROVAÇÃO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 18/2023,  da BM1 do 1° GPA, referente à PREVENÇÃO NO
ANIVERSÁRIO DE 35 ANOS DE EMANCIPAÇÃO NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU, no período de 10 a
14 de maio de 2023.

Protocolo: 2023/528122 - PAE

Fonte: Nota nº 59162 - 1º Grupamento de Proteção Ambiental - Paragominas/Pa.

ORDEM DE SERVIÇO - APROVAÇÃO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 19/2023, da BM1 do 1° GPA, referente ao DESLOCAMENTO DE
MILITARES PARA BELÉM, no dia 09 de maio de 2023

Protocolo: 2023/528182 - PAE

Fonte: Nota nº 59163 - 1º Grupamento de Proteção Ambiental - Paragominas/Pa.

5º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO Nº61/2023
Operacionalização da Ordem de Serviço nº 61/2023 - 5º GBM / 3ª SEÇÃO - BUSCA DE PESSOA
DESAPARECIDA (SÃO JOÃO DO ARAGUAIA  -  PARÁ)  -  03  a  07/05/2023,  realizada  através  da
aprovação da Ordem de Serviço nº 61/2023 - 5ºGBM, pelo Comando Operacional do CBMPA, via
protocolo eletrônico nº 2023/519805.

PROTOCOLO: 2023/519805 - PAE

Fonte: Nota nº 59.164 /5ºGBM

8º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO Nº 023/2023 8º GBM TUCURUÍ
Aprovo a ordem de serviço n° 023/ referente ao mês de maio de 2023

Evento: SEMANA DO BEBÊ- TREINAMENTOS DE PRIMEIROS SOCORROS EM CRECHES.

Protocolo: 2023/541625-PAE

Fernando Varela Camarinha
sub comandante do 8º GBM

Fonte Nota nº 59141 8º GBM TUCURUÍ

14º Grupamento Bombeiro Militar

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO
Portaria n° 004-14º GBM Tailândia/PA, de 10 de maio de 2023.

O comandante do 14º GBM, TCEL QOBM Luiz Roan Rodrigues Monteiro, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas em legislação peculiar,

Resolve:

Art. 1° Nomear os militares abaixo especificados, tendo como Presidente o primeiro e os demais
como membros, para que seja realizada a conferência de toda a Carga Patrimonial do 14º GBM-
Tailândia;

Art. 2° Confeccionar ao final do período, relatório constando os bens móveis inservíveis;

Art. 3° Realizar registro de imagens de todos os bens móveis inservíveis, para realizar a baixa no
SISPAT WEB, anexar em relatório final;

Art. 4° A comissão terá 30 dias a partir da publicação em Boletim Geral para realizar a avaliação
de bens móveis inservíveis e Inventário Anual 2023 desta UBM.

Art. 5º Esta portaria terá validade a partir da data de sua publicação até o dia 31 de dezembro de
2023.

Membros:

Presidente: LINDOMAR LUIZ CALDAS DA SILVA – 2º SGT, MF 5601940 -1;

https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/1863/Nota/59085/eprotocolo_download_1683722131543.pdf
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Membro: NIWTON PINHEIRO BARATA – 3º SGT, MF 54185209 -1;

Membro: DAVID PONTES FERREIRA – 3º SGT, MF 57217699 -1.

 

Luiz Roan Rodrigues Monteiro -TCEL QOBM

Comandante do 14º GBM-Tailândia

PAE 2023/541.569

Fonte: Nota n°59.140 - 14º GBM/Tailândia.

19º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo ORDEM DE SERVIÇO Nº 032/2023 - 19º GBM, referente a "Carreata e missa de N. Srª de
Fátima em Capanema-PA”.

Protocolo: 2023/502493

Fonte: Nota nº 59.123 - 19º GBM/Capanema

20º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 018/2023 - 20º GBM - MAIO DE 2023

Operacionalização da Ordem de Serviço nº  018/2023 -  20º GBM /  Mosqueiro -  "AUXÍLIO EM
DEMANDAS DE VACINA DA UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA MARACAJÁ NO DISTRITO DE MOSQUEIRO",
com  a  finalidade  de  estabelecer  os  recursos  necessários  para  o  pagamento  de  jornada
extraordinária e logística adequada para os militares pertencentes ao 20° GBM para a execução
da missão: Auxilio em Demandas de Vacina da Unidade Estratégia saúde da Famlília do Maracjá
no Distrito Mosqueiro.

Protocolo do PAE nº 2023/492574

Fonte: Nota nº 59128 - 20º GBM/Mosqueiro

26º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO EXTRAORDINARIO Nº 20/2023 - 26º GBM-ICOARACI, aprovada pelo
COP, referente a supressão de vegetal, no CONJUNTO MAGUARI AL 13 Nº 98, no período de 4 dias.

Protocolo: 2023/ 488882 - PAE.

Fonte: Nota n° 58.752 - 26º Grupamento Bombeiro Militar-Icoaraci.

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 018/2023 – 26º GBM/ICOARACI, referente ao “TREINAMENTO DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E.M.E.I PROFª RITA NERY”, no dia a 14 de abril de 2023.

Protocolo: 2023/ 498109 - PAE.

Fonte: Nota n° 59.098 - 26º Grupamento Bombeiro Militar-Icoaraci.

4ª PARTE
ÉTICA E DISCIPLINA

Ajudância Geral

REFERÊNCIA ELOGIOSA
O Ajudante Geral do CBMPA - CEL QOBM JOSAFA TELES VARELA FILHO, no uso da competência
que lhe confere o art. 71, §1º da Lei Est. 9.161, de 13 de janeiro de 2021, Código de Ética e
Disciplina do CBMPA, resolve:

ELOGIAR:

Os seguintes militares: SUB TEN QBM RR ANDRÉ RAIMUNDO BENTES FERREIRA – 5131111/2, 3º
SGT  QBM  ELDER  SAMPAIO  FARIAS  –  54185008/1,  3º  SGT  QBM  IVANILSON  MIRANDA
MARCOLINO – 57189091/1 e CB QBM JEAN CARLO RODRIGUES VILA REAL – 57217766/1

Por  terem  desempenhado  com  eficiência,  dedicação  e  profissionalismo,  não  medindo  esforços
para  realização  das  missões  aos  mesmos  designadas,  executando  com zelo,  organização  e
inteligência  as  missões  que lhes  foram atribuídas,  cumpridores  dos  seus  deveres  e  sempre
voluntários para quaisquer situações da Ajudância Geral. Atitudes que favoreceram positivamente
a  boa  gestão,  bem  como  demonstraram  grandes  qualidades  pessoais  e  elevado  grau  de
capacidade profissional. É com orgulho que faço esta referência elogiosa pelo ato que enobrece o
ser humano e engrandece a corporação, que suas atitudes, dedicação e empenho sirvam de
exemplo aos seus pares e subordinados. “INDIVIDUAL”.

 

JOSAFA TELES VARELA FILHO – CEL QOBM

Ajudante Geral do CBMPA

Fonte: Nota nº 59.187 -  Ajudância Geral do CBMPA.

18º Grupamento Bombeiro Militar

SOBRESTAMENTO - 18º GBM SALVATERRA.
Portaria nº 010/2023 - 18ºGBM                    Salvaterra, PA, 08 de maio de 2023.

Referência: Ofício nº 001/2023- PADS, de 19 de Abril de 2023.

Dispõe  sobre  o  Sobrestamento  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Simplificado  (PADS)
instaurado por meio da Portaria nº 003/2023 - PADS - CMDº do 18º GBM - Salvaterra, datada de
24FEV2023.

O Comandante do 18º Grupamento Bombeiro Militar - Salvaterra, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso VII da Lei Estadual n° 9.161/2021 e considerando o
dispositivo do Sobrestamento, consubstanciado pelo artigo 98 do mesmo diploma legal;

Considerando o teor do Ofício nº 001/2023, de 19ABR2023, em anexo à presente Portaria, o qual
versa  sobre  solicitação  de  Sobrestamento  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Simplificado
(PADS) instaurado pela Portaria nº 003/2023 - PADS -CMDº do 18º GBM - Salvaterra, datada de
24FEV2023 e publicada no Boletim Geral nº 038, de 24FEV2023, cujo Presidente é 2º SGT BM
ROBERTO CARLOS PAMPLONA DOS SANTOS MF: 5602297.

RESOLVE:

Art. 1º – Sobrestar o PADS instaurado por meio do instrumento legal ao norte mencionado no
período de 19ABR2023 a 12MAI2023;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Quartel em Salvaterra-PA, 08 de Maio de 2023

DIEGO DE ANDRADE CUNHA – MAJ QOBM

Comandante do 18º GBM - Salvaterra

FONTE: Nº da Nota: 59054 - 18º GBM/SALVATERRA.

SOBRESTAMENTO - 18º GBM SALVATERRA
Portaria nº 011/2023 - 18ºGBM                    Salvaterra, PA, 08 de maio de 2023.

Referência: Ofício nº 001/2023- PADS, de 28 de Abril de 2023.

Dispõe  sobre  o  Sobrestamento  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Simplificado  (PADS)
instaurado por meio da Portaria nº 007/2023 - PADS - CMDº do 18º GBM - Salvaterra, datada de
20ABR2023.

O Comandante do 18º Grupamento Bombeiro Militar - Salvaterra, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso VII da Lei Estadual n° 9.161/2021 e considerando o
dispositivo do Sobrestamento, consubstanciado pelo artigo 98 do mesmo diploma legal;

Considerando o teor do Ofício nº 001/2023, de 20ABR2023, em anexo à presente Portaria, o qual
versa  sobre  solicitação  de  Sobrestamento  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Simplificado
(PADS) instaurado pela Portaria nº 007/2023 - PADS -CMDº do 18º GBM - Salvaterra, datada de
28ABR2023 e publicada no Boletim Geral nº 079, de 26ABR2023, cujo Presidente é 1º SGT BM
ADALBERTO SANTOS SILVA MF: 5399784.

RESOLVE:

Art. 1º – Sobrestar o PADS instaurado por meio do instrumento legal ao norte mencionado no
período de 28ABR2023 a 27MAI2023;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Quartel em Salvaterra-PA, 08 de Maio de 2023.

DIEGO DE ANDRADE CUNHA – MAJ QOBM

Comandante do 18º GBM - Salvaterra

FONTE: Nº da Nota:  59056 - 18º GBM/SALVATERRA

PRORROGAÇÃO DE PADS - 18º GBM SALVATERRA
Portaria nº 012/2023 - 18ºGBM                    Salvaterra, PA, 09 de maio de 2023.

Anexo: Ofício nº 007/2023 - PADS, de 04 de maio de 2023.

O Comandante do 18º Grupamento Bombeiro Militar - Salvaterra, no uso de suas atribuições legais
(art. 10, alínea “a” do Código de Processo Penal Militar, e art. 26, inciso VII e 112 da Lei Estadual
9.161/2021).

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA.

Considerando o advento da portaria n° 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral n° 40, de 26 de fevereiro de 2021.

Considerando os fatos narrados no ofício n° 007/2023, de 04 de maio de 2023, referente á
solicitação de PADS instaurado por meio da PORTARIA Nº 004/2023 – 18º GBM - SALVATERRA de
17 de março de 2023, publicada em Boletim Geral nº 58 de 24 de março de 2023, tendo como
presidente o STEN BM DJAMIL RAYOL GUIMARÃES, MF: 562041.

RESOLVE: 

Art. 1º – Concedo ao STEN BM DJAMIL RAYOL GUIMARÃES, MF: 562041, 07 (SETE) dias, de
prorrogação de prazo para conclusão do PADS, instaurado por meio da PORTARIA Nº 004/2023 –
18º GBM - SALVATERRA de 17 de março de 2023, publicada em Boletim Geral nº 58 de 24 de
março de 2023, nos termos do art.129 da Lei Estadual n° 9.161/2021.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Quartel em Salvaterra-PA, 09 de maio de 2023.

DIEGO DE ANDRADE CUNHA – MAJ QOBM

Comandante do 18º GBM - Salvaterra

FONTE: Nº DA NOTA: 59059 - 18º GBM/SALVATERRA
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JOSAFA TELES VARELA FILHO - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL


